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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRE03.093.776/0006-04 CARLOS EDURADO BRITA 000.493.371-06

REAVEL VEICULOS EIRELI 30.260.538/0001-04 LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA 453.064.601-78

TATIANA CAPITANIO - VEICULOS 09.103.941/0001-25 GEAN CARLO DE MOURA SANTANA 002.426.811-90

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 
validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 
Administração Pública, objetivando: 

AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS AMBULÂNCIAS, SIMPLES REMOÇÃO 0 KM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM SITUAÇÃO DE

URGÊNCIAS AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE REFERÊNCIA.

 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 
de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 48/2019

No dia 14 do mês de Agosto do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUN. VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE  ,

Estado de MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa localizada na

RUA DR. MARIO CORREA, bairro CENTRO, CEP nº. 78245-000, nesta cidade de Vila Bela da Santíssima Trinda/MT, representado pelo(a)

PREGOEIRO, o Sr(a). ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº. 972.790.991-49, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,

e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de

acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 66/2019, Processo Licitatório nº. 127/2019, que

selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS AMBULÂNCIAS,

SIMPLES REMOÇÃO 0 KM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM SITUAÇÃO DE URGÊNCIAS AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE

REFERÊNCIA. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRE

7448

REAVEL VEICULOS EIRELI

7319

2

TATIANA CAPITANIO - VEICULOS

7317

1, 3
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  7317  -  TATIANA CAPITANIO - VEICULOS

1 UN FIAT FIORINO 20 1,000 84.999,0000 84.999,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGONETA C/ CARROCERIA

EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM,

AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.)

NAS 4 RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO

ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMOÇÃO. MOTOR DIANTEIRO;4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL =

GASOLINA OU GASOLINA E/OU ÁLCOOL MISTURADOS EM

QUALQUER PROPORÇÃO(FLEX); POTÊNCIA MÍN. DE 85 CV.

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍN. =50 L. FREIOS E

SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS

PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA,

C/ REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, C/ FECHOS

INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE

FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE

SER ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER

ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST.

ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE

BATERIA DE NO MÍN. 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12

VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O EMPREGO

SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO

VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER C/ A VIATURA EM

MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE

SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES.

ILUMINAÇÃO: NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL

PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE

ARCO OU SIMILAR, C/ MÓDULO ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA OU

MÚLTIPLAS LENTES, C/ COMPR. MÍN. DE 1.000 MM E MÁX. DE

1.300 MM, LARGURA MÍN. DE 250 MM E MÁX. DE 500 MM E

ALTURA MÍN. DE 55 MM E MÁX. DE 110 MM, INSTALADA NO

TETO DA CABINE DO VEÍCULO. LAUDO QUE COMPROVE O

ATENDIMENTO À NORMA SAE J575, SAE J595 E SAE J845, NO

QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO,

UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E

FOTOMETRIA CLASSE 1, P/ O SINALIZADOR LUMINOSO

FRONTAL PRINCIPAL. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA C/

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍN. DE 100 W RMS @13,8 VCC,

MÍN. DE 3 TONS DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE C/ AJUSTE

DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO

MÍN100 DB @13,8 VCC; LAUDO QUE COMPROVE O

ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849, NO QUE SE REFERE A

REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SIST.S DE SIRENES

ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO AUTOFALANTE. SIST. PORTÁTIL

DE OXIGÊNIO COMPLETO, MÍN 3 L. A CABINE DEVE SER C/ O

SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO

VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. O

COMPARTIMENTO DO PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO

FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA

UM SIST. DE AR CONDICIONADO E VENTILAÇÃO NOS

TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561.VENTILADOR

OSCILANTE NO TETO; A CAPAC. TÉRMICA DO SIST. DE AR

CONDIC. DO COMPARTIMENTO TRASEIRO DEVE SER DE NO

MÍN 15.000 BTUS. MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; C/ NO

MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE ELEVAÇÃO

DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E SUPORTAR

PESO MÍN DE 100 KG. COM COLCHONETE. DEVERÃO SER

APRESENTADOS: AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE

EMPRESA DO FABRICANTE E REGISTRO OU

CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS NA ANVISA; GARANTIA

DE 24 MESES. ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNT NBR

14561/2000 E AMD STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO

DEVIDAMENTE CREDENCIADO. A DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS

E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE

PREVER: DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, VISANDO

POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA,

BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM

UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS PAREDES

INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO

REFORÇADO C/ FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU

ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL,

AMBOS C/ ESPESSURA MÍN DE 3MM, MOLDADOS CONFORME

GEOMETRIA DO VEÍCULO, C/ A PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA,

TORNANDO A SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE

P/ SORO E PLASMA; UM PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES

VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA ESQUERDA, P/

AUXILIAR NO EMBARQUE C/ ACABAMENTO NA COR

AMARELA. ARMÁRIO SUPERIOR P/ OBJETOS, NA LATERAL

DIREITA, ACIMA DA MACA, EM ABS AUTO-ESTINGUÍVEL OU

COMPENSADO NAVAL REVESTIDO INTERNA E

EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL
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3 UN CHEVROLET S10 1,000 162.400,0000 162.400,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/

TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA

CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO

ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO

P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO C/

BAÚ EM FIBRA DE VIDRO ADAPTADO C/ PORTAS TRASEIRAS.

C/ CAPACIDADE MÍN DE CARGA 1.000 KG MOTOR; POTÊNCIA

MÍN 100 CV; C/ TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO

ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; CAPACIDADE

VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS NO

TOTAL.SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C/

MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL MÍN

100A.INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO

ALTERNADOR, NÃO SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES

MENORES QUE 120 A.INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA

(12V) P/ ALTERNADA (110V) C/ CAPACIDADE MÍN DE 1.000W

DE POTÊNCIA MÁX CONTÍNUA, C/ ONDA SENOIDAL

PURA.PAINEL ELÉTRICO INTERNO MÍN DE UMA RÉGUA

INTEGRADA C/ NO MÍN 04 TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES

(2P+T) DE 110 VCA E 02 P/ 12 V (POTÊNCIA MÁX DE 120 W),

INTERRUPTORES C/ TECLAS DO TIPO ILUMINADAS;

ILUMINAÇÃO NATURAL E ARTIFICIAL.SINALIZADOR FRONTAL

SECUNDÁRIO:BARRA LINEAR FRONTAL O VEÍCULO SEMI

EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A

LEDS EM CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA

AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA C/ TENSÃO DE TRABALHO

DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR

SINALIZADOR.02 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA

COR VERMELHA, C/ FREQUÊNCIA MÍN DE 90 FLASHES POR

MINUTO, OPERANDO MESMO C/ AS PORTAS TRASEIRAS

ABERTAS E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO

DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO, C/

LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A

IMPACTOS E DESCOLORIZAÇÃO C/ TRATAMENTO

UV.FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO ÀS

NORMAS SAE J575 E SAE J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE

ENGINEERS), NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA

VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E

17/01/2019 19(59 PÁGINA 1 DE 2 TRASEIROS.SINALIZAÇÃO

ACÚSTICA C/ AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍN DE 100 W

RMS @13,8 VCC, MÍN DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE

MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01

METRO NO MÍN 100 DB @13,8 VCC; FORNECE LAUDO QUE

COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 (SOCIETY

OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE SE REFERE A

REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES

ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO AUTOFALANTE; SIST. FIXO DE

OXIGÊNIO. VENTILAÇÃO DO VEÍCULO PROPORCIONADA POR

JANELAS E AR CONDICIONADO. COMPARTIMENTO DO

MOTORISTA C/ O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO

CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ AR

CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E

DESEMBAÇADOR.P/ O COMPARTIMENTO DO PACIENTE

ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO

PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO E

VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR

14.561.CAPACIDADE TÉRMICA DO SIST. DE AR

CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO TRASEIRO C/ NO MÍN

30.000 BTUS. CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA

CABECEIRA DA MACA. NO SALÃO DE ATENDIMENTO,

PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL

ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ. MACA RETRÁTIL OU

BI-ARTICULADA, CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO; C/ NO

MÍN 1.800 MM DE COMPRIMENTO, C/ SIST. DE ELEVAÇÃO DO

TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E

COLCHONETE. ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNT NBR

14561/2000 E AMD STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO

CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: DIMENSIONA O ESPAÇO

INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE

FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS,

EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO

ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. PEGA-MÃO OU BALAÚSTRE

VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, P/ AUXILIAR

NO EMBARQUE, C/ ACABAMENTO NA COR AMARELA.

ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA VIATURA TIPO BANCADA P/

ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, P/ APOIO DE

EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; FORNECIMENTO DE

VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR

(CRUZ DA VIDA E SUS) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ,

LATERAIS E VIDROS TRASEIROS.
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 Fornecedor:  7319  -  REAVEL VEICULOS EIRELI

2 UN RENALT MASTER L1H1 1,000 164.800,0000 164.800,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, 0

KM, ADAP. P/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, COM CAP. VOL. NÃO

INFERIOR A 7 METROS CÚBICOS NO TOTAL. COMPR. TOTAL

MÍN. 4.740 MM; COMP. MÍN. DO SALÃO DE ATEND.O 2.500 MM;

AL. INT. MÍN. DO SALÃO DE ATEND. 1.540 MM; DIESEL;

EQUIPADO COM TODOS OS EQUIP. DE SÉRIE NÃO

ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A ESTRUTURA

DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUÍDA

EM AÇO. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 2

TOMADAS P/ 12V (DC). AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO

MANTER UMA DIST. MÍN. DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA

DE OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP. DE ATEND. DEVE SER DE 2

TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR NO

MÍN. 4 LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, COM DIÂMETRO

MÍN. DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO OU

INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. A ILUMINAÇÃO

EXT. DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTE TIPO FAROL

ARTICULADO REG. MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA

CARROCERIA, C/ ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO

DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. DEVERÁ

POSSUIR 1 SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR

OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO

ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB NA

COR VERMELHA, COM FREQ. MÍN. DE 90 FLASHES POR

MINUTO, QUANDO ACIONADO COM LENTE INJETADA DE

POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS

DE LED. SINALIZADOR ACÚSTICO C/ AMPLIFICADOR DE POT.

MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 3 TONS

DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E

PRESSÃO SONORA A 1 M. DE NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC;

SIST. FIXO DE OXIGÊNIO (REDE INTEGRADA): CONTENDO 1

CILINDRO DE OXIGÊNIO DE NO MÍN. 16L. EM SUPORTE

INDIVIDUAL, COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO

CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU

CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE

CAPACIDADE DIFERENTES, EQUIPADO COM VÁLVULA

PRÉ-REGULADA P/ 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E MANÔMETRO; NA

REGIÃO DA BANCADA, DEVERÁ EXISTIR UMA RÉGUA E

POSSUIR: FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P/ O² E ASPIRADOR

TIPO VENTURI, C/ ROSCAS PADRÃO ABNT. CONEXÕES

IN/OUT NORMATIZADAS PELA ABNT. A CLIMATIZAÇÃO DO

SALÃO DEVERÁ PERMITIR O RESFR/AQUEC. O

COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO

C/ O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO,

VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ O

COMPARTIMENTO PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO

ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO

PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO, C/

AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL

NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA CAPACIDADE

TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍN. DE 26.000 BTUS E UNIDADE

CONDENSADORA DE TETO. MACA RETRÁTIL, COM NO MÍN.

1.900 MM DE COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA PARA

FRENTE; C/ PÉS DOBRÁVEIS, SIST. ESCAMOTEÁVEL;

PROVIDA DE RODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS,

QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE

RÁPIDO. ACOMPANHAM: COLCHONETE. BALAÚSTRE:

DEVERÁ TER 2 PEGA - MÃO NO TETO DO SALÃO DE

ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS

BORDAS DA MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO

VEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 1

POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO

TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO COMP.

ATRAVÉS DE PARAFUSOS E C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE

SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS CADA

PARA FRASCOS DE SORO. PISO: DEVERÁ SER RESISTENTE A

TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL

OU SIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA,

LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO

QUANDO MOLHADO. ARMÁRIO: ARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA

VIATURA (LADO ESQUERDO). AS PORTAS DEVEM SER

DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA

ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO.

DEVERÁ POSSUIR UM ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA

ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL

DE 50 MM, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E

MEDICAMENTOS, COM APROXIMADAMENTE 1 M DE

COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA

ALTURA DE 0,70 M; FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO PARA
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PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E

VIDROS TRASEIROS; BEM COMO, AS MARCAS DO GOVERNO

FEDERAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 15 (quinze) dias

úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2019

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Vila Bela da Santíssima Trinda para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Vila Bela da Santíssima Trinda,14  de Agosto de 2019.

 ______________________________________________

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

PREGOEIRO

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRECNPJ:  03.093.776/0006-04
      

________________________________________

REAVEL VEICULOS EIRELI CNPJ:  30.260.538/0001-04
      

________________________________________

TATIANA CAPITANIO - VEICULOS CNPJ:  09.103.941/0001-25
      

________________________________________


